


	
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2017 DE 10 DE ABRIL DE 2017.




AUTORIA: MESA DIRETORA

AUTORIZA O VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO A REPRESENTAR A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS NO EVENTO " XV MARCHA DOS VEREADORES ", EDIÇÃO 2017, PROMOVIDO PELA UVB - UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL.

		A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

	Art. 1º. Fica o Vereador Dionardo Mendes da Conceição autorizado a participar, como representante deste Poder Legislativo, no evento " XV Marcha dos Vereadores ", edição 2017,  promovido pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, de 25 a 28 de abril de 2017.

	Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

	Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
	
	Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de abril de 2017. 


VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA 
Presidente      

VER. MÁRCIO CLEI FERREIRA DO NASCIMENTO
Vice-Presidente

VER. ANTONIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA
                                                                   1ª Secretária

VER. ROSICLEA HEINZEN COLOMBO
2ª Secretária







JUSTIFICATIVA


   				           O propósito da Marcha  é capacitar, qualificar e proporcionar ao vereador uma participação efetiva em suas comunidades, bem como, propor uma visão municipalista de temas importantes para serem aplicados em projetos para a população, conforme programação anexa.
					A realização da XV MARCHA DOS VEREADORES vai aproximar cada vez mais a UVB das entidades estaduais, regionais, e principalmente das Câmaras Municipais de Vereadores, promovendo debates e capacitação, defendendo os interesses do municipalismo, e levando à todas regiões brasileiras o conhecimento e a informações aos vereadores(as) e servidores das Câmaras Municipais.
					 Outrossim, nos termos regimentais, requeremos, ouvido o Soberano Plenário, a tramitação da presente propositura em regime de urgência especial e, também, a dispensa de parecer, nos termos do § 3º do art. 136 do Regimento Interno.


					 




	
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2017     _____________________________
                                                                                                                           Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2017

Apreciado na sessão do dia ___/___/2017 –  Resultado: _____________________________________

Presidente ______________________________________
                           Vereador Wagner Tavares da Cunha
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